
E.STADO DO RIO DE J,l\.NEIRO

CP.M.ARA MUNiCiPAL

DE NOVA lGUAÇU

LEI N.o 1.165 de 08 de outubro de 1986.

"Transforma Cargo no QU2dro de Pessoal da
Câmara Municipal de No'va Iguaçu".

.. "".' '.o PRESIDENTE DA Clu.Ln.RA MUNlCI
:'Pp:L DE NOVA IGUAÇU, FAÇO SAEER QUE A

CM.1ARA APROVOU E EU PROMULGO A SE-

GUINTELEI:",: ~- :.---:;'~-;::>_-,:
. '. Art. 1.0 - 'Fica tran'sformado em Oficial
Legislativo, ref'mncia. "F", o Cargo de Arquivista,
referência "E", do Quadro de Pessoal da Câmara

Municipal de Nova Iguaçu." " ...', . ' ... . Parágrafo único . A transformação de ~ue .
trata o presente artigo, visa atender o requerido no
processo n.o 143/86 , pelo funcionário José de Sou
za Moreira. :~~ .. ~,,c,,;..' . ".::'~: ':e.-'-'·
'~ .....::_.. ,Arl:-",2.o - Esta ,Lei entra em vigor na data
de sua publicação. c,? '- ..

. Art. 3.0 " Revogam-se disposiç5es em con-
trário ....

,LJmara Municipal ~é Nova Iguaçu,
LUCIANO LAGOS FILHO .

Presidente


